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EMENT A: Reajusta os vencimentos basicos dos .~ ! 8 ~ ! ~ 
professores habilitados em Ucenciatura Piena. ~ ; ~ '{; i ~ 
lotados na Secretaria Municipal de Educaçao ~ ~ .~ & ~~ j : 

da outras provìdencìas. ~ J ~· ·:.:! ~ 
v !: - ~ v~ gc,.;: N i 

.J ·~~ ~ !l ,-
A PREFEITA D MUNiciPIO DE SANTA CRUZ, Estado de·. :: •.. .. ! ~ 

Pemambuco, EU.l\NE ARIA DA SllVA SOARES, no uso de suas· ~ J i 

atribui~~s legais, F ço SABER que a Camara Municipai de 
Vereadores DECRI=TO e eu sancìono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - o tar dos vencimentos mensais basicos dos 
professores de sa a a serie habifìtados em Ucenciatura Pfena de 
qualquer area fotados na secretarta Murncipa.l de Educaçao, funçao 
regéncia de classe, fie estabefe.cido ern R$ 600,00 (Seiscentos) reais 
mensat, para urna ca~ horaria mensai de 200 (duzentas) horaslautas, 
das quais 140 (cento e uarenta) horaslautas em regéncia de classe e 60 
(sessenta) horas/aulas estinadas ao planejamento e preparaçAo. 

Ari. 2° - Ao va dos vencimentos ora estabeleçidos~ serao 
acrescidas, quando ho verem, as vantagens do cargo e do Quadro 
previsto em lei: 

Art. 3° - Os disp ios decorrentes da aplicaçao desta lei serao 
suportados oom recur s do Fundo de ManutéOC..ao e Desoovolvimento 
da Educaçao Basica e Valorizà~o dos profiSsionais da Educa~o -
FUNDEB. enquanto qu as despesas ·serao suportadas pelas dotaçOes 
orçament-anas pr6prias existentes no Orçamenìo do Municipio para o 
presente exercicio e re ovadas para os exercicìos subseqOentes. 

Art. 4°- Esta Lei .ntrara em vigor na data de sua pubftcaçao. 
Art. 5°- Revoga -se as dìsposìçOés em contràrio. 

Sala das Sess- da Camara Municipal de Santa Cruz-PE, Casa 
Dr. José Coriolano -~'D'llnho, em 16 de maio de 2007. 

José loo de Soc va 
Francisco Tavares Pereira 
Fébfo Ganes stvefra 


